
SERVIÇO DE DESPORTO DO FAIAL
Contrato-Programa n.º 92/2013 de 19 de Abril de 2013

Ao abrigo do artigo 70.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro,
alterado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 2/2012/A, de 12 de janeiro, conjugado com o
artigo 30.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 25/2011/A, de 25 de novembro, retificado
pelas declarações n.º 36/2011, de 22 de dezembro e n.º 1/2012, de 24 de janeiro, foram
celebrados, para a época desportiva 2012/2013, contratos-programa de desenvolvimento
desportivo entre a Direção Regional do Desporto, o Serviço de Desporto do Faial e entidades
que desenvolvem atividade naquela ilha, nos montantes abaixo indicados, cujos originais se
encontram devidamente arquivados na Direção Regional do Desporto.

O objeto dos contratos-programa é o apoio para a promoção e desenvolvimento de atividades
físicas e desportivas da população adulta, de caráter regular.

Entidades Montantes N.º  de Compromisso

Angústia Atlético Clube 540,00€ 819

Associação de Pais e Amigos dos Def icientes da lha do Faial 1.755,00€ 820

Associação Desportiva e Cultural Ribeirinha Ativa 270,00€ 821

AZÓRICA - Associação de Defesa do Ambiente 270,00€ 822

Centro de Cultura e Desporto da Assembleia Legislativa da
Região Autónoma dos Açores 135,00€ 823

Clube Desportivo Escolar da Horta 540,00€ 824

Fayal Sport Club 1.620,00€ 825

Futebol Clube dos Flamengos 405,00€ 826

Sporting Clube da Horta 135,00€ 827

União Recreio e Desporto 270,00€ 829

Escola Básica Integrada da Horta 405,00€ 828

Total 6.345,00€ ---

16 de abril de 2013. - O Diretor do Serviço de Desporto do Faial, Bruno Frias Leonardo.


